INDICAÇÃO Nº 
1706
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Judiciário do Estado de São Paulo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a criação e instalação de uma Vara Distrital no Município de Taquarituba.

JUSTIFICATIVA

A população e as autoridades municipais da cidade de Taquarituba estão reivindicando a instalação naquele Município de uma Vara Distrital, a fim de que ocorra uma maior agilização nos processos judiciais de interesse local.

Alegam, para tanto, que um volume considerável de processos oriundos do Município tramitam na Comarca de Caconde, o que traz grandes prejuízos para o desenvolvimento da cidade de Taquarituba e para a população local.

Nesse sentido, recebemos ofício, com cópia da indicação apresentada na Câmara Municipal de Taquarituba pelo Vereador José Renato de Araújo, através do qual é solicitado nosso apoio ao pleito daquele Município.

Entendendo que o apelo da comunidade de Taquarituba é justo e merece ser atendido, estamos apresentando ao Chefe do Poder Judiciário a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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